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  MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL

1

PORTARIA Nº 319/2025 – GM
“Suspende a Sindicância instaurada pela Portaria 289/2025-GM”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 165, da Lei Municipal nº 034, de 05 de setembro de 1997, cumulado ao artigo 131, inciso II, alíneas “e” e “g”, da Lei Orgânica do Município de Quarto Centenário.
RESOLVE:

I – Suspender de 20 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026, a sindicância que foi instaurada pela Portaria 289/2025-GM, prorrogada pela Portaria 310/2025-GM, uma vez que será período de recesso municipal.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a disciplina contida no inciso anterior.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 19 de dezembro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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